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Art.60A- Os recursos e ações originárias poderão ser julgados eletronicamente, a critério do 
órgão julgador, desde que as partes, intimadas na forma da lei, no prazo mínimo de dez dias, 
não ofereçam objeção. 
 
§1º- Estabelecidos a pauta e o dia da sessão virtual, e intimadas as partes, o relator 
disponibilizará seu voto no site do sistema eletrônico de julgamento, com antecedência de até 
48 horas da sessão. Os demais componentes da Turma Julgadora manifestarão sua 
concordância, se for o caso, encerrando-se o julgamento. 
 
§2º- Se houver discordância, o julgamento passará a ser presencial, a ser designado pelo 
Presidente, na sessão imediatamente posterior. 
 
§3º- Os advogados terão o direito de apresentar memoriais aos julgadores, até o dia da 
sessão virtual.  
Incluído pela Resolução nº 05/2016 do E. Órgão Especial de 02/03/2016 – entra em vigor na mesma data em que 
entrar em vigor a Lei nº 13.105/2015 
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